
Nome:

Nº inscrição:

Espécie Títulos Pontos Decisão/Motivo Total

Exercício da advocacia, fl. 05. 0
Indeferido. Ausência de comprovação de inscrição na respectiva Ordem dos Advogados do
Brasil.

Delegação, em virtude de habilitação em concurso, o
exercício da função de Agente Delegado do Serviço
Distrital de Boa Vista Aparecida/PR, fl. 34. 

0
Indeferido. Certidão não menciona que o cargo é privativo de bacharel em Direito. Não
consta data de homologação do certame.

Aprovação para o cargo de Advogado Júnior da Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos, fls. 06/08. 

0

Indeferido. Ausência de original ou cópia autenticada de certidão da Entidade que
promoveu o concurso, ou de publicação oficial que comprove a aprovação em todas as
etapas do processo seletivo, constando a data da homologação no certame. O candidato
apresentou Ata Notarial de conteúdo eletrônico do Cartório de Notas de Capanema/PR
descrevendo o conteúdo vizualizado na internet. Trata-se de aprovação em concurso de
pessoa jurídica de direito privado. 

Aprovação para o cargo de Advogado do Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Rio
Grande do Sul - CREA/RS, fls. 07/08

0

Indeferido. Ausência de original ou cópia autenticada de certidão da Entidade que
promoveu o concurso, ou de publicação oficial que comprove a aprovação em todas as
etapas do processo seletivo, constando a data da homologação no certame. O candidato
apresentou apenas Ata Notarial de conteúdo eletrônico do Cartório de Notas de
Capanema/PR descrevendo o conteúdo vizualizado na internet. 

Classifição para o cargo de Analista Judiciário - Área
Judiciária do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, fls.
09/11 e 17/21.

0

Indeferido. Ausência de original ou cópia autenticada de certidão da Entidade que
promoveu o concurso, ou de publicação oficial que comprove a aprovação em todas as
etapas do processo seletivo, constando a data da homologação no certame. O candidato
apresentou apenas Ata Notarial de conteúdo eletrônico do Cartório de Notas de
Capanema/PR descrevendo o conteúdo vizualizado na internet e cópia simples do edital de
classificação, da hologação e da divulgação das notas. 

Classificação para o cargo de Analista do Seguro Social
com formação em Direito do Instituto Nacional do Seguro
Social, fls. 11 e 22/23.

0

Indeferido. Ausência de original ou cópia autenticada de certidão da Entidade que
promoveu o concurso, ou de publicação oficial que comprove a aprovação em todas as
etapas do processo seletivo, constando a data da homologação no certame. O candidato
apresentou apenas Ata Notarial de conteúdo eletrônico do Cartório de Notas de
Capanema/PR descrevendo o conteúdo vizualizado na internet e cópia simples da relação
dos candidatos classificados.

I - Trabalhos 
jurídicos               

(até 9 pontos)

IV - Aprovação em 
concurso público 
para cargos das 

carreiras jurídicas 
(até 18 pontos)

0

II - Pós-
graduação em 
matéria jurídica            

(até 9 pontos)

III - Exercício de 
advocacia                

(até 18 pontos)
0

Concurso Público de Ingresso para Delegação dos Serviços de Tabelionato e de Registro do Estado de Minas Gerais - Edital 02/2007

Prova de Títulos

Marcelo Rolando Diel
682429
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I - Trabalhos 

Concurso Público de Ingresso para Delegação dos Serviços de Tabelionato e de Registro do Estado de Minas Gerais - Edital 02/2007

Prova de Títulos

Marcelo Rolando Diel
682429

Aprovação para o cargo de Analista Processual do
Ministério Público da União, fls. 12/13 e 24/25.

0

Indeferido. Ausência de original ou cópia autenticada de certidão da Entidade que
promoveu o concurso, ou de publicação oficial que comprove a aprovação em todas as
etapas do processo seletivo, constando a data da hologação no certame. O candidato
apresentou apenas Ata Notarial de conteúdo eletrônico do Cartório de Notas de
Capanema/PR descrevendo o conteúdo vizualizado na internet e cópia simples do edital do
Ministério Público da União constando homologação e lista geral dos candidatos
habilitados.

Aprovação para o cargo de Capitão do Quadro de Oficiais
do Estado Maior - QOEM da Brigada Militar do Rio Grande
do Sul, fls. 14 e 26/27.  

0

Indeferido. Ausência de original ou cópia autenticada de certidão da Entidade que
promoveu o concurso, ou de publicação oficial que comprove a aprovação em todas as
etapas do processo seletivo, constando a data da hologação no certame. O candidato
apresentou apenas Ata Notarial de conteúdo eletrônico do Cartório de Notas de
Capanema/PR descrevendo o conteúdo vizualizado na internet e cópia simples do edital de
convocação para sindicância da vida pregressa.

V - Outros

No item 9 do requerimento, o candidato reitera pedido de 
título pela aprovação para o cargo de Capitão do Quadro 
de Oficiais do Estado Maior - QOEM da Brigada Militar do 
Rio Grande do Sul, fl.03.   

0

Belo Horizonte, 14 de abril de 2010.

O candidato obteve 0 (zero) PONTOS. Recebido(s) documento(s) de contagem de tempo para fins de desempate.

_____________________________________________
Giovanni Galvão Vilaça Gregório 

Secretário da Comissão Examinadora do Concurso


